
- 1 - 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

CAMPUS SALTO  

 
 

        

 
 

 

 

 

 

 

 

BOLETIM DE SERVIÇO 

 

DEZEMBRO/2024 

 

 
 

 

 

 

ELABORAÇÃO: Coordenadoria de Apoio à Direção 

EMITIDO EM: 01/2025 

 

DIVULGAÇÃO NO SITE DO IFSP: 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

 



- 2 - 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Reitor 

SILMÁRIO BATISTA DOS SANTOS 

 

Direção Geral  

Edilson Aparecido Bueno 

 

Diretoria Adjunta de Administração  

Alissa Iegoroff de Almeida 

 

Diretoria Adjunta Educacional 

Seila Vasti Faria de Paiva 

 

Coordenadoria de Apoio à Direção 

Marília Martins de Almeida 

 

Coordenadoria de Apoio ao Ensino  

Maikon Richer de Azambuja Pereira 

 

Coordenadoria de Biblioteca 

Marcio Balbino da Silva 

 

Coordenadoria de Contabilidade e Finanças 

Lilian Teruko Fukuhara 

 

Coordenadoria de Extensão 

Ed Alencar Dias da Silva 

 

Coordenadoria de Gestão de Pessoas 

Vanessa Romancene Pereira Gomes 

 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 

Damito Sanches Sigalas Dameão da Silva 

 

Coordenadoria de Manutenção, Almoxarifado e Patrimônio 

Edgar Fernandes do Amaral Cipriano 

 



- 3 - 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Coordenadoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação 

Giovana Yuko Nakashima 

 

Coordenadoria de Registros Acadêmicos 

Solange Floriano Penteado Costa 

 

Coordenadoria do Setor Sociopedagógico 

Sara Ferreira Alves Castro 

 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Francisco Diego Garrido da Silva 

 

Coordenadoria do Curso Técnico em Administração (EAD) 

Reinaldo Batista Leite 

 

Coordenadoria do Curso de Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

Claudio Luis Roveri Vieira 

 

Coordenadoria do Curso Técnico em Automação Industrial 

Ailson Teixeira Marins 

 

Coordenadoria do Curso Técnico em Informática 

Ricardo Dantas Dematte 

 

Coordenadoria do Curso Técnico em Informática para a Internet 

Juliana Arruda Vieira 

 

Coordenadoria do Curso Técnico em Mecatrônica 

Anderson Yassuhiro Afuso 

 

Coordenadoria de Bacharelado em Ciência da Computação 

Seila Vasti Faria de Paiva 

 

 

 



- 4 - 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

Coordenadoria de Bacharelado em Engenharia de Controle e 

Automação 

Fabio Lumertz Garcia 

 

Coordenadoria de Licenciatura em Letras - Português 

Joana de São Pedro Inocente 

 

Coordenadoria de Licenciatura em Matemática 

Bruna Lammoglia 

 

Coordenadoria do Curso de Pós-Graduação em cultura, educação e 

tecnologias 

Ricardo Zani 

 

Coordenadoria do Curso de Pós-Graduação em Temas Transversais 

Maurício Bronzatto 

 

Coordenadoria do Curso de Pós-Graduação em Especialização em 

Educação Matemática: Crítica e Sociedade 

Silvio Cesar Otero Garcia 

Núcleo De Apoio As Pessoas Com Necessidades Especiais 

Ana Paula da Rosa 

  



- 5 - 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

SUMÁRIO 

1. ATOS OFICIAIS ..................................................................................................... 6 

1.1. PORTARIAS ........................................................................................................... 6 

2. CONCESSÃO DE DIÁRIAS ............................................................................... 11 

3. RELATÓRIOS ...................................................................................................... 11 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instrumento utilizado para divulgar os atos normativos e administrativos desta 

Instituição, atendendo ao princípio da publicidade (Artigo 37 da Constituição Federal) e 

Lei 4.965/66.  



- 6 - 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

1. ATOS OFICIAIS 

1.1. PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 114/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 5 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 de abril de 2021, publicado 
no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, página 32, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e Portaria nº 4.401, de 12 de agosto de 
2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização do 
Contrato Nº 02-364/2024, firmado entre o IFSP Campus Salto e a Empresa MBM Seguradora SA, inscrita 
sob o CNPJ: 87.883.807/0001-06, que tem por objeto a contratação de serviços de plano coletivo de 
seguro de acidentes pessoais para estudantes em estágio no/do Campus Salto do IFSP. Os servidores 
deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na Instrução Normativa MPDG 
nº 05/2017 em sua versão atualizada. 
 
Fiscal Titular: Ed Alencar Dias da Silva (SIAPE 1643606) 
 
Fiscal Substituto: Nelson Esteves dos Reis Junior (SIAPE 1710664) 
 
Art. 2º  O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e 
regulamentares do titular. 
 
Art. 3º  REVOGAR a Portaria Nº 12/2024 - DRG/SLT/IFSP, de 21 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 4º  Esta portaria terá vigência a partir da data de publicação, até 90 (noventa) dias após o 
encerramento do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que houver novo aditamento de 
prazo. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 
 
Publicado no sítio do Campus Salto em: 5 de dezembro de 2024. 
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PORTARIA Nº 115/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024 

 
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 de abril de 2021, publicado 
no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, página 32, e no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelas Portaria nº 3.903/IFSP, de 04 de novembro de 2015 e Portaria nº 4.401/IFSP, de 12 de 
agosto de 2024, Considerando: 
 
I.  o que consta no Processo nº 23305.008430.2024-26; 
 
II. o que consta no Processo nº 23313.002124.2024-87; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização local dos 
itens adquiridos via ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2024, oriundo do PREGÃO SRP Nº 
91800/2024, firmado entre o O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP 
e a empresa ONIX-BRASIL COMERCIAL LTDA, CNPJ: 02.119.775/0001-06, que tem por objeto a 
aquisição de alimento seco (chips de maçã desidratada e chips de batata doce), por meio do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
 
Fiscal titular: Marcos Paulo Correa Miguel (1870491) 
 
Fiscal suplente: Aguimar Pereira dos Santos (2050741) 
 
Art. 2º  Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na 
Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada.  
 
Art. 3º  Os membros farão as substituições entre si nos períodos de ausência/afastamento/férias, devendo 
ser acordado previamente tais situações.  
 
Art. 4º  Esta portaria terá vigência a partir de 09 de Dezembro de 2024, até 90 (noventa) dias após o 
encerramento do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que houver novo aditamento de 
prazo. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 
 

Publicado no sítio do Campus Salto em: 9 de dezembro de 2024. 
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PORTARIA Nº 116/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 9 DE DEZEMBRO DE 2024 
   
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeado pela Portaria nº 2.454/IFSP, de 8 de abril de 2021, publicado 
no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2021, seção 2, página 32, e no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelas Portaria nº 3.903/IFSP, de 04 de novembro de 2015 e Portaria nº 4.401/IFSP, de 12 de 
agosto de 2024, Considerando: 
 
I.  o que consta no Processo nº 23305.008430.2024-26; 
 
II. o que consta no Processo nº 23313.002124.2024-87; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como equipe de fiscalização local dos 
itens adquiridos via ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2024, oriundo do PREGÃO SRP Nº 
91800/2024, firmado entre o O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP 
e a empresa PONTTO ONLINE COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 08.808.811/0001-25, que tem por objeto a 
aquisição de bebida láctea, por meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
 
Fiscal titular: Marcos Paulo Correa Miguel (1870491) 
Fiscal suplente: Aguimar Pereira dos Santos (2050741) 
 
Art. 2º  Os servidores deverão exercer as atividades de gestão e fiscalização conforme disposto na 
Instrução Normativa MPDG nº 05/2017, em sua versão atualizada.  
 
Art. 3º  Os membros farão as substituições entre si nos períodos de ausência/afastamento/férias, devendo 
ser acordado previamente tais situações.  
 
Art. 4º  Esta portaria terá vigência a partir de 09 de Dezembro de 2024, até 90 (noventa) dias após o 
encerramento do Contrato, ficando automaticamente prorrogada sempre que houver novo aditamento de 
prazo 
 

(assinado eletronicamente) 
EDILSON APARECIDO BUENO 

DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SALTO 
 
Publicado no sítio do Campus Salto em: 9 de dezembro de 2024. 
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PORTARIA Nº 117/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024 
   
A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeada pela Portaria no 6.537/IFSP, de 3 de 
novembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2022, seção 2, página 29 e 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelas Portaria no 3.903/IFSP de 04 de novembro de 2015 e 
Portaria nº 4.401/IFSP de 12 de agosto de 2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  DESIGNAR os Professores Orientadores de Estágio Orientadores de Estágio Supervisionado dos 
Cursos de Nível Técnico, Tecnológico e Bacharelado do Campus Salto, conforme relacionado abaixo: 
 
Ailson Teixeira Marins 
Ary Franco Junior 
Bruno do Amaral 
Claudio Haruo Yamamoto 
Claudio Luis Roveri Vieira 
Ed Alencar Dias da Silva 
Edson Murakami 
Érico Pessoa Felix 
Fábio Alexandre Caravieri Modesto 
Fábio de Paula Santos 
Fábio Lumertz Garcia 
Francisco Diego Garrido da Silva 
Giovana Yuko Nakashima 
Jose William Rodrigues Pereira 
Luis Henrique Sacchi 
Luiz Eduardo Miranda Jose Rodrigues 
Mauro Sérgio Braga 
Nilson Roberto Inocente Junior 
Paulo Sergio Prampero 
Reinaldo do Valle Júnior 
Reinaldo Batista Leite 
Ricardo Dantas Dematte 
Rildo de Oliveira Tenório 
Uesclei Costa Santos 
 
Art. 2º  A dedicação às atividades de orientação de estágio é de até 1 hora por aluno, com o limite de 21 
horas semanais e segue as designações da Portaria IFSP N°70/2022, de 20 de outubro de 2022, e do 
ANEXO I da Portaria IFSP N°2345 de 07 de abril de 2021. 
 
Art. 3º  REVOGAR a Portaria Nº 62/2024 - DRG/SLT/IFSP de 12 de Agosto de 2024. 
 
Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

(assinado eletronicamente) 
MARÍLIA MARTINS DE ALMEIDA 

DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO 
 

Publicado no sítio do Campus Salto em: 17 de dezembro de 2024. 
 



- 10 - 

  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 118/2024 - DRG/SLT/IFSP DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024 
   
A DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, nomeada pela Portaria no 6.537/IFSP, de 3 de 
novembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 7 de novembro de 2022, seção 2, página 29 e 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelas Portaria no 3.903/IFSP de 04 de novembro de 2015 e 
Portaria no 4.401/IFSP de 12 de agosto de 2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  APROVAR  os Calendários Acadêmicos, referente ao ano letivo de 2025, dos Cursos Técnicos 
Integrados ao Ensino Médio; Cursos Técnicos Concomitantes e Subsequentes e Cursos de Graduação, 
ofertados pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – Campus Salto, na 
forma dos anexos. 
 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(assinado eletronicamente) 
MARÍLIA MARTINS DE ALMEIDA 

DIRETORA-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SALTO 
 

Publicado no sítio do Campus Salto em: 20 de dezembro de 2024. 
 

 

https://drive.google.com/file/d/1YPmI8i8_x0hr9BDWJHfULaoMPivIuaGB/view?usp=sharing
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2. CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 

3. RELATÓRIOS 
 

MÊS PORTARIAS 

DEZEMBRO 5 

TOTAL/ANO 118 

 


